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Data do Processo: 30/07/2019

Tomada de preço

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DA CASA LAR

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 2019/2019

Participante: SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 manutenção civil, hidráulica, pintura e limpeza da Casa Lar. 1,000 SV. 51.650,00 51.650,00

Total do Participante: 51.650,00

Total Geral: 51.650,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Jaguariaíva, 20/08/2019

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

No dia 20/08/2019 às 14:00 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Decreto Nº 123/2019, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 166/2019 na modalidade de
Tomada de preço. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e
outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
   
Aos vinte dias do mês de agosto do ano de 2019, às 14h00min, em sessão pública, sob presidência do Senhor Maurício

Fernandes,  e membros da Comissão de Licitação,  o senhor  Luiz  Carlos Veiga Barbosa,  e senhor  Wilian Cesar  Mendonça
Peres reuniu-se a Comissão designada pelo Decreto nº 123/2019, para proceder ao recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2
entregues  pelas  proponentes  interessadas  na  execução  do  objeto  da  TOMADA  DE  PREÇOS  nº  11/2019.  O  aviso  foi
publicado no site da Prefeitura, no Mural de Licitações da Prefeitura, no Mural do Tribunal de Contas do Estado, no Diário
Oficial  do  Estado,  no  Jornal  da  Manhã,  no  dia  31/07/2019,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  no  Diário  Oficial  da
União no dia 31 de julho de 2019. Aberta a sessão pelo senhor presidente, apresentou-se como proponente a empresa SCH
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA,Sob protocolo Nº 9603/2019, SEM REPRESENTANTE.

De  acordo  com  o  que  consta  no  edital  a  comissão  recolheu  os  envelopes  da  licitante,  ocasião  em  que  o  senhor
presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital.  A seguir,  foram rubricados
os envelopes nº 1 e 2 pela comissão de licitação e pelo representante da proponente presente. Em ato contínuo, procedeu-
se à abertura dos envelopes nº 1 contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de
licitação e submetida ao exame e rubrica do senhor representante da proponente presente. A seguir, a comissão de licitação
examinou detalhadamente a documentação do envelope nº 1 das proponentes participantes. Fora verificado que a empresa
SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, apresentou sua documentação em conformidade com o solicitado no edital.  Sendo
assim declaro a mesma HABILITADA. 

Procedeu-se  à  abertura  do  envelope  nº  02  referente  a  proposta  de  preços,  lendo-se  em  voz  alta  os  preços  globais
proposto,  a  saber:  proponente  SCH  SERVIÇOS  E  LOCAÇÕES  LTDA  R$  51.650,00 (Cinquenta  e  um  mil,  seiscentos  e
cinquenta  reais).

Deixada  livre  a  palavra,  e  como  ninguém  se  manifestou,  foi  declarada  vencedora  a  empresa  SCH  SERVIÇOS  E
LOCAÇÕES  LTDA,  dei  por  encerrada  a  sessão  de  cujos  trabalhos  eu  MAURICIO  FERNANDES,  secretariei,  lavrei  a
presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação



Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

MEMBRO

LUIZ CARLOS VEIGA BARBOSA

PRESIDENTE

MAURICIO FERNANDES

MEMBRO

WILIAN CESAR DE MENDONÇA PERES


